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IDAF

PORTARIA IDAF Nº 506, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ACRE – IDAF, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto nº
48-P de 2 de janeiro de 2023, publicado no D. O. E. nº 13.444 de 03 de janeiro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão para elaborar o Inventário dos Bens Móveis do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal – IDAF.
Art. 2º Designar os servidores Willimis Alves Pereira matrícula nº 9583386 na qualidade de Presidente, Wandressa Dantas da Silva França matrícula nº 9628223
e Bianca Andréa Leite Alves Matrícula nº 200816 – Membros, para procederem o referido Inventário dos Bens Móveis.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com data retroativa à 4 de setembro de 2025
Art. 4º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

José Francisco Thum
Presidente – IDAF
Decreto nº 48-P – DOE nº 13.444/2023

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO ACRE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO – IDAF N°: 001/2025
O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre (IDAF), autarquia pública inscrita no CNPJ’MF sob o n°: 05.509.035 ‘0001-74, torna público
que receber á propostas com vistas ao CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARAA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES LABORATORIAIS, EM ALIMENTOS
E ÁGUA DE ABASTECIMENTO, EM APOIO AO SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, no àmbito
do Estado do Acre para compor a Rede Estadual de Laboratórios Credenciados do IDAF. As propostas, bem como a documentação exigida, dever ão ser pro-
tocoladas no IDAF sede, situada na rodovia ac 40, km 05, 1054, Vila Acre, Rio Branco’Acre – CEP: 69.908-640, ou por via-eletrônico.
1. REGRAS GERAIS
1.1. O presente processo de credenciamento reger-se-á pela Legislação Federal que trata sobre o credenciamento de laboratórios do Ministério da Agricultura
Pecuária e Abastecimento – MAPA/Coordenação Geral de Laboratórios Agropecuários – CGAL e Legislação Estadual de Inspeção de Produtos de Origem
Animal.
1.2. O presente edital estabelece os critérios para o credenciamento e extensão de escopo de laboratórios para compor a Rede Estadual de Laboratórios Cre-
denciados do Estado do Acre, junto ao IDAF – AC, para realização de análise físico-química e microbiológica, para o Controle de Produtos de Origem Animal
destinados ao consumo humano e água de abastecimento, de estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Estadual – SIE.
1.3. Os critérios constantes deste edital aplicam-se a qualquer laboratório, público ou privado que realize análises ou ensaios necessários para dar
suporte aos controles oficiais executados pelo Serviço de Inspeção Estadual – SIE;
1.4. Os custos para envio e realização das análises laboratoriais físico-químicas e’ou microbiológicas de alimentos e água, junto aos laboratórios credenciados,
serão de responsabilidade da indústria inspecionada.
1.5. A documentação para o credenciamento deverá ser entregue em envelope fechado ou via-eletrônica, através do e-mail cal::i n‹:t‹:.....i.’:. ‘aaii c‹. i i . Con-
tendo as seguintes informações:
– Nome completo do proponente;
– Identicação – Edital de Credenciamento de Laboratório n° 001’2022
– Encaminhar à Presidência do IDAF’AC.
1.6. Fica expressamente claro ao proponente que a simples apresentação da proposta de trabalho é a sua inequívoca demonstração de inteiro acatamento a
todas as regras e condições estabelecidas neste Edital de Credenciamento, de tal modo que automaticamente assume o inarredável compromisso de exercer
suas atividades em total observància às normas federais e estaduais da inspeção de produtos de origem animal.
1.7. Este edital terá validade de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação no Diário Ocial do Estado do Acre, ou até que seja alterado ou revogado.
1.7.1. As empresas interessadas terão prazo de 60 (sessenta) dias, a contar a data da publicação deste edital, para apresentarem as propostas, podendo ser
prorrogado pelo mesmo período.
1.7.2. Após recebimento da documentação, o período para análise pelo IDAF será de até 10 (dez) dias úteis, e o resultado preliminar será divulgado no Diário
Ocial do Estado do Acre. recursos
1.7.3. Após divulgação do resultado preliminar, o período para recebimento de será de até 05 (cinco) dias úteis.
1.7.4. A administração terá até 05 (cinco) dias úteis para análise dos recursos.
1.7.5.Após a analise dos recursos, a administração terá até 05 (cinco) dias úteis para
divulgação do resultado nal.
2. OBJETO
O objeto deste Edital é credenciar laboratórios para a realização de análises laboratoriais em alimentos e água, em apoio ao serviço de inspeção sanitária de
produtos de origem animal no àmbito do Estado do Acre.
3. PARTICIPAÇÃO
3.1. Podem participar do credenciamento para a realização de análises laboratoriais de alimentos e água para suprir as necessidades da Divisão de Inspeção de Pro-
dutos de OrigemAnimal, as empresas legalmente constituídas e cujo credenciamento fundamentar-se-á em atender aos requisitos deste Edital.
3.2. Os escopos e seus códigos estão disponíveis no site do MAPA através do link abaixo:
3.4. As atividades dos laboratórios credenciados serão regidas pela legislação em vigor, bem como pelas normas e instruções complementares que vierem a
ser baixadas pelo IDAF.
4. DOCUMENTAÇÃO
4.1 REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
4.1.1 O proponente informará ao IDAF, no requerimento de solicitação de credenciamento e na documentação apresentada, a determinação ou ensaio a ser
credenciado, o método a ser aplicado, a refer ência do método e a matriz ou espécie a ser analisada e o responsável técnico;
4.1.2 O requerimento de solicitação de credenciamento (Anexo I) assinado com rma reconhecida em cartório, pelo representante legal da empresa ou da
instituição interessada, deve, obrigatoriamente, ser protocolizado juntamente com as demais documentações de habilitação técnica, jurídica e scal.
4.2 HABILITAÇÃO TÉCNICA
4.2.1 Cópia do registro do laboratório no conselho de classe pertinente;
4.2.2 Termo de nomeação, emitido pela Direção da empresa ou instituição do Gerente da Qualidade e de seus sub stitutos;
4.2.3 Termo de compromisso com o credenciamento, assinado pelo representante legal do laboratório, com rma reconhecida em cartório (Anexo II);
4.2.4 Registro do Responsável Técnico e seu substituto no respectivo Conselho de classe, e termo de compromisso (Anexo III);
4.2.5 Cópia da carteira de habilitação prossional do Responsável Técnico e de seu substituto, emitida pelo respectivo Conselho de Classe;
4.2.6 Planta baixa ou croqui das instalações, assinado por prossional com registro válido junto ao Conselho Regional de Engenharia eAgronomia – CREAou Conse-
lho Regional de Arquitetura – CAUA, indicando todos os ambientes, áreas disponíveis, os pontos de água, esgoto, instalações elétricas, equipamentos;
4.2.7 Fluxo dos itens ensaiados desde a recepção até a emissão do resultado. O uxo pode ser explicado por meio de descri ção;
4.2.8 Relação dos equipamentos indicando quantidade, marca e modelo;
4.2.9 Cópia da lista mestra dos documentos do Sistema de Gestão da Qualidade do laboratório, contendo todos os documentos que são utilizados
para atender o escopo do credenciamento, ou cópia de outro documento equivalente;
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4.2.10 Cópia do Manual de Qualidade, dos Procedimentos Técnicos e demais documentos, nos quais estarão descritas as ações e as atividades do laboratório;
4.2.11 Cópia atualizada dos certicados do sistema de gestão da qualidade ao qual o laboratório atende, emitidos pelo órgão ocial de acreditação. Serão aceitos
certicados emitidos por órgãos ociais de acreditação nacionais, conforme o escopo de credenciamento solicitado junto ao IDAF. O atendimento a este requisito não
elimina a necessidade de avaliação documental do laboratório.
4.2.12 Cópias do certicado e do escopo de acreditação na ABNT NBR ISO’IEC 17025 Requisitos Gerais para a Competência de Laboratórios de Ensaio e
Calibração, emitidos pelo INMETRO, contemplando os ensaios constantes na solicitação de credenciamento.
4.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;
4.3.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.3.3 Organograma da empresa ou instituição onde esteja demonstrada a inserção do laboratório, quando for o caso;
4.3.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.3.5 Lei ou outro ato de criação de entidades de direito público, acompanhado de prova da diretoria em exerc ício.
4.4 REGULARIDADE FISCAL
4.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
4.4.2 Prova de Inscri ção no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto do Credenciamento;
4.4.3 Cópia do alvará de funcionamento, atualizado e expedido pelo órgão competente;
4.4.4 Certidão conjunta Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa da União;
4.4.5 Certidão Negativa de Débito Estadual;
4.4.6 Certidão Negativa de Débito Municipal;
4.4.7 Certidão Negativa de Débito da Previdência Social;
4.4.8 Certidão de Regularidade do FGTS – “CRF”,
4.4.9 Certidão Negativa da falência e Concordata;
4.4.10 Cumprimento do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal, através da seguinte declaração: “não empregamos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, menores de dezoito e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”.
4.5 DISPOS IÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO
4.5.1 Somente serão aceitos documentos em fotocópias desde que estas estejam autenticadas por cartório competente. Os documentos cuja autenticidade
puder ser vericada por meio de “endereço” na INTERNET estarão dispensados da autenticação a que se refere este Edital;
4.5.3. A aceitabilidade de documentos, nos quais haja dúvidas quanto a autenticidade, legibilidade, validade, bem como a constatação de documentação incom-
pleta e outras situações peculiares, serão sempre resolvidas pela DIPOA;
4.5.4. A DIPOA reserva-se o direito de solicitar dos proponentes, em qualquer tempo, no curso do processo de credenciamento, quaisquer esclarecimentos sobre
documentos já entregues, xando-lhes prazo para prestar esclarecimentos, bem como solicitar a apresentação de novos documentos para inclusão no processo.
4.5.5. Quando não constar data de validade no documento apresentado, este será considerado válido por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
5. PROPOSTA DE TRABALHO
O credenciamento destina-se a atender às demandas das análises ociais
do Serviço de Inspeção Estadua—l SIE.
5.1 ESTRUTURA OPERACIONAL DO LABORAT ÓRIO
5.1.1. Possuir métodos ociais, normatizados ou válidos e aprovados pelo MAPA;
5.1.2. Ter área física, pessoal, equipamentos, insumos e as instalações compatíveis com o escopo do credenciamento ou reconhecimento;
5.1.3. Ter todo o pessoal responsável ou que atua na execução das análises legalmente contratado pela empresa ou instituição solicitante;
5.1.4. Ter procedimentos documentados para assegurar a conabilidade e os direitos de propriedade do IDAF sobre todos os dados referentes às amostras
objeto do credenciamento;
5.1.5. Possuir política e procedimentos que evidenciam a garantia da qualidade e rastreabilidade dos resultados analíticos;
5.1.6. Enviar, via correio eletrônico, cujo endereço será informado oportuna –mente, os resultados das análises ociais de produtos e água demandados pela DIPOA;
5.1.7. As coletas de amostras scais de alimento e água serão realizadas nas indústrias com SIE, por servidores ociais do IDAF. O armazenamento na indústria,
se necessário, e o transporte das amostras ao laboratório será de responsabilidade da indústria inspecionada. O laboratório credenciado também poderá realizar o
transporte de amostras coletadas, caso disponha desse serviço;
5.1.8. Todo o material necessário para a coleta de amostras de alimentos e água descritos no manual de coleta de amostras de produtos de origem animal do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, será de responsabili dade do laboratório credenciado.
5.2 DARESPONSABILIDADE TÉCNICADO LABORATÓRIO CREDENCIADO
5.2.1 O Responsável Técnico responderá pelos procedimentos aplicados e resultados emitidos.
5.2.2 Na ausência do Responsável Técnico titular, responderá o seu substituto previamente designado. A nomeação e a sucessão do Responsável Técnico,
titular ou substituto, devem ser comunicadas ao IDAF em até 05 (cinco) dias úteis, após a ocorrência do ato, por meio do envio de cópias dos termos de nome-
ação, de compromisso e do registro de Responsabilidade técnica emitido pelo conselho de classe;
5.2.3 Ao Responsável Técnico caberá comunicar ao IDAF:
5.2.3.1 Qual o Responsável pelo Sistema de Gestão da Qualidade do Laboratório e seu substituto, com respectivos dados para contato;
5.2.3.2 Comunicar ao serviço ocial em até 24 horas, a partir da obtenção, quando o resultado do ensaio, ou qualquer outra informação de que disponha, revelar
a suspeita ou existência de agente
patogênico ou qualquer alteração do produto, nas análises físico-químicas e microbiológicas, que estejam em discordància com a legislação e constituam risco
para a saúde pública;
5.2.3.3 No prazo de 72 (setenta e duas) horas, quaisquer fatos que impliquem em paralisação ou suspensão de suas atividades, mudança de endereço, mu-
dança de Responsável Técnico titular ou de seu substituto, alteração do espaço físico ou a mudança do nome empresarial.
5.3 AMOSTRAS E RESULTADOS LABORATORIAIS
5.3.1. As amostras enviadas para análise ocial devem ser encaminhadas ao laboratório com formulário especíco estabelecido pela DIPOA’IDAF (Anexos IV, V) e
devem estar lacradas e acondicionadas de acordo com a legislação vigente;
5.3.2. Os procedimentos para coleta e envio de amostras ao laboratório credenciado seguirá manual de orientação para coletas de amostras do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA;
5.3.3. O laboratório credenciado fornecerá o treinamento e instruções necessárias aos servidores do IDAF para a realização dos procedimentos de coleta e
envio de amostras, conforme o manual de orientação do laboratório;
5.3.4. Os dados de amostras ociais, oriundos dos laboratórios credenciados, são de propriedade do IDAF e somente poderão ser utilizados, para quaisquer
ns, mediante autorização expressa da IDAF;
5.3.5. Devem ser mantidos todos os registros gerados durante a análise das amostras, como garantia de rastreabilidade e condencialidade dos resultados
obtidos, pelo prazo mínimo de cinco anos.
5.3.6. As amostras utilizadas para contraprova ou reanálise, carão sob a guarda do respectivo laboratório credenciado, pelas quais serão responsáveis e as
manterão lacradas e invioladas até a autorização de uso ou descarte. A destinação nal será de responsabili dade do laboratório, mediante comunicação ao
IDAF, observando-se as normas de segurança vigentes. O processo de destruição destas amostras deverá ser comprovado mediante declaração do prestador
do serviço onde conste a descrição do método adotado.
5.3.7. Poderá ser solicitado, a qualquer tempo, esclarecimentos sobre laudos e outras informações necessárias sobre as amostras ociais, objeto de análise, a critério do IDAF,
visando a tomada de decisões preventivas e corretivas junto ao estabelecimento, para preservação da saúde pública e de outros interesses de ordem sanitária;
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5.3.8. Os Relatórios de Ensaio deverão ser enviados ao IDAF, em um prazo máximo de 15 dias corridos ou imediatamente após o término das análises, conta-
dos a partir da data de recepção da amostra pelo laboratório credenciado, para ns de arquivamento e monitoramento e para a indústria’ produtor. Os resultados
deverão ser encaminhados sempre agrupados (análises microbiológicas e físico-químicas, quando for o caso);
6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. Após o recebimento da documentação em envelope lacrado ou por via eletrônica, será realizada a avaliação documental do proponente, com a emissão
dos seguintes resultados:
6.1.1. Credenciamento do proponente: Estando a documentação completa e aprovada, a DIPOA encaminhará parecer favorável para a apreciação da Diretoria
Técnica, que analisará e encaminhará para a Presidência para a emissão da Portaria de Credenciamento e do Certicado de credenciamento, com prazo de
validade de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua emissão, podendo ser renovado por igual período, caso ambas as partes estejam em acordo;
6.1.2. Adequação do proponente: hipótese em que será concedido um prazo suciente, a critério do IDAF, para a adoção das providências necessárias, e
posterior realização de uma nova avaliação;
6.1.3. Não adequação do proponente: hipótese em que o mesmo será noticado com a justicativa do indeferimento;
6.2. Os laboratórios de empresas envolvidas com a produção ou a comercialização de produtos que são alvo de controle ocial do IDAF, não poderão ser cre-
denciados para realizar análises para estes controles ociais, por razão de conito de interesse;
6.3. Em obedi ência ao relevante interesse público, o laboratório, seus proprietários e suas equipes técnicas deverão estar isentos de envolvimento direto com
atividades ligadas a produção ou a comercialização de insumos, produtos, animais, alvos dos programas e controles ociais do IDAF;
6.4. Para permanecer credenciado, o laboratório será avaliado, por equipe Técnica do IDAF, por meio de análise documental, com vistas a renovação do credencia-
mento e’ou solicitação feita com base em irregularidades ou denúncias;
6.5. O descumprimento dos prazos para atendimento às determinações do IDAF para a renovação do credenciamento, assim como as necessárias adequa-
ções, durante a análise do pedido de credenciamento, caracterizará desinteresse do laboratório e provocará o consequente arquivamento do processo.
7. DA SUSPENSÃO DE CREDENCIAMENTO
7.1. O credenciamento será temporariamente suspenso quando:
7.1.1. Houver solicitação formal do laboratório;
7.1.2. Houver descumprimento das determinações sobre as informações que deverão constar nos modelos para emissão dos resultados das análises dos
controles ociais propostos pelo IDAF;
7.1.3. For identicada falha que interra na qualidade do resultado da análise, em qualquer etapa de seu processamento;
7.1.4. Houver modicação ou substituição do método analítico sem prévia autorização do IDAF;
7.1.5. Houver substituição do Responsável Técnico ou seu substituto legal, sem a prévia comunicação ao IDAF;
7.1.6. Houver mudança de endereço, alteração do espaço físico, no número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou no nome empresarial sem a
comunicação ao IDAF no prazo previsto (legal);
7.1.7. No caso de suspensão do credenciamento, o laboratório será excluído da Rede Estadual de Laboratórios e a suspensão será publicada em sítio eletrôni-
co do IDAF, até a solução das pendências. Após o saneamento das inadequações no prazo determinado, o IDAF avaliará o m da referida suspensão.
8. DO DESCREDENCIAMENTO
8.1. O cancelamento do credenciamento ocorrerá quando:
8.1.1. Houver solicitação formal do laboratório;
8.1.2. Os requisitos técnicos ou administrativos que regem o credenciamento, deixarem de ser atendidos;
8.1.3. Ficar evidenciado que o funcionamento do laboratório constitui risco para a saúde pública, saúde animal ou vegetal;
8.1.4. For identicada falsicação ou adulteração de resultados das amostras, ou ainda, fraude de qualquer natureza;
8.1.5. For demonstrado que um determinado escopo não mais atende aos controles ociais do IDAF, neste caso, o laboratório credenciado será noticado com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
8.1.6. For cancelada a acreditação junto ao INMETRO;
8.1.7 O não atendimento dos requisitos da última cdição da norma ABNT NBR ISO’IEC 17025;
8.2. No caso de cancelamento da acreditação, o laboratório deverá entregar as contraprovas em seu poder e suspender a realização das análises laboratoriais das
amostras pendentes de processamento à Divisão de Inspeção de Produtos de OrigemAnimal (DIPOA). Todas as amostras ociais e respectiva documentação, deve-
rão ser entregues num prazo máximo de 48 horas ao IDAF;
8.3. Dever á ser mantido no laboratório, após descredenciamento, a rastreabilidade das informações inerentes às amostras ociais, para dirimir dúvidas, sempre
que for solicitado pelo IDAF.
9. DA EXTENSÃO DE ESCOPO
9.1. Para solicitar a extensão de escopo de credenciamento de um laboratório credenciado, o interessado deverá protocolizar no IDAF os seguintes documen-
tos, por área de atuação:
9.1.1 Formulários de solicitação de extensão de escopo de credenciamento, preenchido e assinado pelo representante legal do laboratório (Anexo VI) e seu
Responsável Técnico.
9.1.2Após análise dos documentos e vericação do atendimento das normas descritas neste edital, ca a critério do IDAF conceder a extensão do escopo e emitir novo cer-
ticado, quando for necessário, e divulgar no sítio eletrônico do IDAF.
10. DOS RECURS OS
10.1. Das decisões suspensão e cancelamento de credenciamento, caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da ciência
ou da publicação;
10.2. O recurso administrativo interposto pela parte legitimamente interessada, dentro do prazo previsto, será dirigido a Presidência do IDAF, constituindo-se
esta a última instância administrativa.
11. DISPOS IÇÕES GERAIS
11.1 Devem ser atendidas as convocações do IDAF, por parte dos responsáveis pelo laboratório, para ns de reuniões, treinamentos ou cursos que se zerem
necessários, sem ônus para o IDAF;
11.2. As informações complementares que se zerem necessárias serão prestadas pela Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA, de se-
gunda à sexta-feira, no período das 07 horas às 14 horas;
11.3. O IDAF publicará o presente edital de credenciamento no Diário Ocial do Estado do Acre e no endereço eletrônico do IDAF e demais locais necessários
para sua divulgação;
11.4. A Portaria de Credenciamento dos laboratórios será publicada no diário ocial do Estado do Acre e no endereço eletrônico do IDAF.
11.5. Este edital entra em vigor a partir de sua publicação. GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTIUTUTO DE DEFESAAGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO
ESTADO DO ACRE— IDAF, RIO BRANCO XX DE XX DE XXXX.
ANEXO I
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO
O Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF
O abaixo assinado requer credenciamento de laboratório junto a Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal DIPOA e para tanto, apresenta os seguin-
tes dados, informações e documentação anexa

1.DADOS DA INSTITUIÇÃO
Nome do Laboratório (Fantasia):
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro: Número:
Bairro: Complemento:

CEP:
Município:
UF:

Fone Fax:
Sítio Eletrônico:
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2. IDENTIFICACÃO DOS RESPONSÁVEIS
Responsável pela Direção do Laboratório:
CPF: RG:
Órgão Expedidor: UF:
E-mail:
Responsável Pelo Sistema de Gestão da qualidade:
CPF: RG:
Órgão Expedidor: UF:
E-mail:
Área de Atuação:
3.CARACTERIZAÇÃO
Tipo de Órgão:
( ) Fundação ( ) Empresa ( ) Centro de Pesquisa
( ) Universidade ( ) Outros (Especicar):
Composição do Capital:
( )Multinacional ( ) Nacional ( ) Estadual
( ) Capital Privado ( ) Privado
Ano de Fundação:

DETERMINAÇÃO TÉCNICA PROCEDIMENTO/REVISÃO MATRIZ/ESPÉCIE
REFERÊNCIA
DO MÉTODO

RESPONSÁVEL TÉCNICO E RESPONSÁVEL
TÉCNICO SUBSTITUTO

LISTA DE ESCOPO SOLICITADO
ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO COM O CREDENCIAMENTO

Nome do Laboratório:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro: Número:
Bairro: Complemento:
CEP: Município:
Fone/Fax:
Sítio Eletrônico:
2. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
Responsável pela Direção do Laboratório.
CPF:
Órgão Expedidor:
E-mail:
Responsável elo Sistema de Gestão da Qualidade:
CPF:
Órgão Expedidor:
E-mail:
Area de Atuação:

3. CARACTERIZAÇÃO
Tipo de Órgão:
( ) Fundação ( ) Empresa ( ) Centro de Pesquisa
( ) Universidade ( ) Outros (Especicar):
Composição do Capital:
( ) Multinacional ( ) Nacional ( ) Estadual:
( )Capital Privado ( ) Privado
Ano de Fundação:

DETERMINAÇÃO TÉCNICA PROCEDIMENTO/REVISÃO MATRIZ/ESPÉCIE
REFERÊNCIA
DO MÉTODO

RESPONSÁVEL TÉCNICO E RESPONSÁVEL TÉCNICO
SUBSTITUTO

LISTA DE ESCOPO SOLICITADO
ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO COM O CREDENCIAMENTO

Nome do Laboratório:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro Número:
Bairro Complemento
CEP: Município/UF: /
Fone/Fax:( ) –
Sítio Eletrônico:
Responsável da Direção do Laboratório:
E-mail:

Eu – – -----------------------------------------------------, CPF n0 – – --------------------------->, Carteira de Identidade no – – --------------------- – – e órgão expedidor – – ---
------------------, na condição de representante legal do laboratório acima identicado, declaro sob as penas da lei que:
1 – O laboratório, seus proprietários, e sua equipe técnica e administrativa se comprometem a cumprir os critérios e requisitos constantes nas legislações e
normas que regem o credenciamento de laboratórios junto ao IDAF, assim como atender as orientações, decisões e procedimentos constantes nos documentos
especícos emitidos pela CGAL/SDA declarando, desde já, conhecê-los, entendê-los e aceitá-los;
2 – O laboratório, seus proprietários e sua equipe técnica e administrativa estão isentos de envolvimento direto com atividades ligadas à produção ou à comer-
cialização de insumos, produtos, animais e vegetais, alvos dos programas e controles ociais do IDAF/AC;
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3 – O laboratório, seus proprietários e sua equipe técnica e administrativa não possuem envolvimento com atividades de representação, consultoria e assistên-
cia técnica, bem como não participam de entidades de classe, especialmente associações, federações, cooperativas e sindicatos, ligados à ou à comercializa-
ção de insumos, produtos, animais e vegetais, alvos dos programas e controles ociais do IDAF/AC.
4 – Assumo a responsabilidade pelas atividades do referido laboratório inclusive no caso de litígio.
Por ser a expressão da verdade, rmo o presente Termo de Compromisso.
ANEXO III
TERMO DE COMPROMISSO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Nome do Laboratório:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro: Número:
Bairro: Complemento:
CEP: Município: UF:
Fone/Fax: ( ) –
Sítio Eletrônico:
Responsável pela Direção do Laboratório:
E-mail:

Eu, _Nome Completo__, ______Formação____, Conselho de Classe/UF/Nº do Registro, _ Nº CPF__, _ Nº RG_, domiciliado em ______Endereço de Residên-
cia_______, sob as penas da lei, assumo total responsabilidade técnica por todas as etapas dos ensaios, pelos resultados emitidos e pela assinatura dos Relatórios
de Ensaio referentes às amostras oriundas dos programas e controles ociais da DIPOA, segundo escopo de credenciamento sob minha responsabilidade.
Declaro estar isento de qualquer conito de interesse e não possuir envolvimento direto com as atividades ligadas à produção ou à comercialização de insumos
e produtos, alvos dos programas e controles ociais da IDAF/AC;
Declaro, ainda, não possuir envolvimento com atividades de representação, consultoria e assistência técnica, bem como não participar de entidades da classe,
especialmente associações, federações, cooperativas e sindicatos, ligados à produção ou à comercialização de insumos e produtos, alvos dos programas e
controles ociais da IDAF/AC.
Por ser a expressão da verdade, rmo o presente Termo de Compromisso.

TERMO DE COLETA DE AMOSTRA DE ÀGUA N°/Série:
1 – IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
Razão Social: ________________________________________________________________
Nome Fantasia: _______________________________________________________________
Endereço: __________________________________________ N°_______________________
Bairro: _______________________________________________________________________
Município: _____________________________________________________________________
CNPJ: _______________ Ins. Estadual: _________________________________________ Prod. Rural__________________
Natureza da Atividade: __________________________________________________________
N° de registro SIE/SISBI:
2 – IDENTIFICAÇÃO DA COLETA
Finalidade da Coleta: ( ) Fiscal ( ) Rotina
( ) Orientação ( ) Monitoramento
( ) Outras especicações:______________________
Análises Solicitadas: ( ) Microbiológica
( ) Físico-química
Data da coleta ___/____/_____ Hora da Coleta ____/____/____ N° do Lacre ______________
Ponto de Coleta: _______________________________________________________________
Quantidade de amostra (n° de unidades, volume, peso):________________________________
Observações:_________________________________________________________________
3.ENTREGA DA COLETAAO RESPONSÁVEL DO ESTABELECIMENTO
RECEBEMOS AAMOSTRA DESCRITA E ACOMPANHADA DESTE TERMO DE COLETA:
ENTREGUE ÁS: _____________ HORAS.
DATA:______/_______/_______
CONSERVAÇÃO: ( ) AMBIENTE ( ) RESFRIADA ( ) CONGELADA
Obs.: Qualquer violação, gera imediata inutilização da amostra e o estabelecimento ca passível de penalidade conforme legislações vigentes.
________________________________________ ______________________________________________
Assinatura do Representante do Estabelecimento Assinatura e Carimbo do Servidor Ocial do IDAF/ACRE
CPF:

ANEXO V

TERMO DE COLETA DE AMOSTRA DE PRODUTO N° /Série:
1 – IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
Razão Social: ________________________________________________________________
Nome Fantasia: _______________________________________________________________
Endereço: __________________________________________ N°_______________________
Bairro: _______________________________________________________________________
Município: _____________________________________________________________________
CNPJ: _______________ Ins. Estadual: _________________________________________ Prod. Rural__________________
Natureza da Atividade: __________________________________________________________
N° de registro SIE/SISBI: _________________________________________________________

2 – IDENTIFICAÇÃO DA COLETA
Finalidade da Coleta: ( ) Fiscal ( ) Rotina
( ) Orientação ( ) Monitoramento
( ) Outras especicações:______________________
Análises Solicitadas: ( ) Microbiológica
( ) Físico-química
Data da coleta ___/____/_____ Hora da Coleta ____/____/____ N° do Lacre ______________
Produto: _______________________________________________________________
Marca:______________________ N° de Registro do Rótulo:______________________
Quantidade de amostra (n° de unidades, volume, peso):________________________________
Data de Fabricação:____/____/____
Data de Validade:____/____/_____ Lote:_________________
Observações:_________________________________________________________________
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3.ENTREGA DA COLETAAO RESPONSÁVEL DO ESTABELECIMENTO
RECEBEMOS AAMOSTRA DESCRITA E ACOMPANHADA DESTE TERMO DE COLETA:
ENTREGUE ÁS: _____________ HORAS.
DATA:______/_______/_______
CONSERVAÇÃO: ( ) AMBIENTE ( ) FRESCO ( ) RESFRIADA ( ) CONGELADA
Obs.: Qualquer violação, gera imediata inutilização da amostra e o estabelecimento ca passível de penalidade conforme legislações vigentes.
________________________________________ ______________________________________________
Assinatura do Representante do Estabelecimento Assinatura e Carimbo do Servidor Ocial do IDAF/ACRE
CPF:

ANEXO VI
SOLICITAÇÃO DE EXTENSÃO DE ESCOPO DE CREDENCIAMENTO
À Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA/IDAF
O abaixo assinado requer extensão de escopo de laboratório junto ao DIPOA e, tanto, apresenta os seguintes dados, informações e Documentação anexa:

Nome do Laboratório:
Nome Empresarial:
CNPJ:
Logradouro: Número:
Bairro: Complemento:
CEP: Município: UF:
Fone/Fax:
Sítio Eletrônico:

Portaria de Credenciamento:
ESCOPO SOLICITADO
Área de Atuação:

DETERMINAÇÃO TÉCNICA PROCEDIMENTO/REVISÃO MATRIZ/ESPÉCIE REFERÊNCIA DO MÉTODO
RESPONSÁVEL TÉCNICO E RESPONSÁVEL

TÉCNICO SUBSTITUTO

Nestes termos, pede deferimento.

IEPTEC

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

Portaria IEPTEC Nº 317, DE 29 DE outubro DE 2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CON-
FERE A LEI Nº 1.695/2005 REFORMULADA ATRAVÉS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 419/2022 C/C O QUE DISPÕE O DECRETO Nº 052-P/2023 E O ART.
12, Decreto nº 11.405, de 15 de janeiro de 2024, DO ESTATUTO DESTA INSTITUIÇÃO.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados, para em observância à legislação vigente, atuarem comoGestores e Fiscais do Contrato n° 197/2025, celebrado entre
o Instituto de Educação Prossional e Tecnológica – IEPTEC e a empresa PARAFUSOS.COM FERRAMENTAS EACESSORIOS LTDA, que tem como objeto a Con-
tratação pública para garantir a aquisição de insumos e ferramentas de construção civil e eletricidade para a realização de cursos de qualicação prossional previstos
no eixo tecnológico em infraestrutura que serão ofertados nos centros de educação prossional da rede IEPTEC, em atendimento aos termos de parcerias realizadas.
I – Gestor Titular: Marcius Agnaldo de Sousa Braga – Matricula n° 360228-3
II – Gestor Substituto: Marisol Alves da Silva – Matrícula n° 9610081
III – Fiscal Titular: Ismael de Souza Nicácio – Matricula nº 9682356
IV – Fiscal Substituto: José Milton de Holanda Junior – Matricula n° 9614443-1
Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigência. O gestor acima
designado responde pelo exercício das atribuições a ele conadas.
Art. 3º Compete ao servidor, designado como scal do contrato em comento scalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que
tome as providencias cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o scal pelo exercício das atribuições a ele conadas.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Rio Branco, 29 de outubro de 2025.

Alirio Wanderley Neto
Presidente do Instituto de Educação Prossional e Tecnológica – IEPTEC
Decreto n° 052-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC
GABINETE DO PRESIDENTE

Portaria IEPTEC Nº 319, DE 29 DE outubro DE 2025
O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CON-
FERE A LEI Nº 1.695/2005 REFORMULADA ATRAVÉS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 419/2022 C/C O QUE DISPÕE O DECRETO Nº 052-P/2023 E O ART.
12, Decreto nº 11.405, de 15 de janeiro de 2024, DO ESTATUTO DESTA INSTITUIÇÃO.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados, para em observância à legislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato n° 205/2025, celebrado
entre o Instituto de Educação Prossional e Tecnológica – IEPTEC e a empresa COMERCIAL SPONCHIADO LTDA, que tem como objeto a Contratação pública para
garantir a aquisição de insumos e ferramentas de construção civil e eletricidade para a realização de cursos de qualicação prossional previstos no eixo tecnológico
em infraestrutura que serão ofertados nos centros de educação prossional da rede IEPTEC, em atendimento aos termos de parcerias realizadas.
I – Gestor Titular: Kalliu Wolter Medeiros Gondim – Matricula nº 9683723-1
II – Gestor Substituto: Lohany Pinheiro de Miranda – Matricula nº96750971-4


